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XAXIM
PORTÀRrÀ No . 0484/2024.

Concêde Licênça Baternidadê a 8êrvidora Dunicipa]. ÀCT €
dá autlas providências

o Prefeito Municipaf de xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões legais e de conformidade com o Inciso
VI do artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Àrtigo 7o, XVIII da CE, Artigo
131 da Lei 7129, de 26 de dezembro de 1994 e demais alteraÇÕesi Lei
Complementar No. 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alteraÇões e Lei
Cornplementar N" 080/2011, dê 07 de junho de 2011 e posterj-ores alteraÇÕes.

RESOLVE:

Art. 1" Conceder licênÇa maternidade de 180 (cento e
oitenta) d.ias à servidora municipal irÀNIELE FERNÀIIDES WEÉER BINDÀ. ocupante
da funÇão de PROFESSORÀ ÀCI, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais,
portadola da matrícula L1225, na Secretaria Munici-pa1 de EducaÇáo e Cultura,
a partir de 15 de abril de 2024 até 11 de outubro de 2024, devendo retornar
ao trabalho em 12 de outubro de 2024.

cabinete Pref un.icipal, em 08 de abnif de 2024.

s
e.L o Municipal

-se.Comunique-se, Publique-s gistr

cat iane @l€Jrtarer. ri
cerente de Gdstão de

Socco
Pessoal

Data Sâ ida--.QÀ /ttz/,Pt
RosP. Pela Publ.

Nome:

Date da Publ . D)í CLI

RUA RUt BARBOSA, No 347 I FOÍ{E (49) 3353-8200 / CNPJ 82,a54.67OlOOOr-3O / CEP 49425-OOO

No. Publ. tl9Í,2 /-@J--


